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M PE solicita suspensao das obras no Morro de Santo Antonio

Danos ambientais

Redacéo

Ministério Pablico de Mato Grosso, por meio da 15° Promotoria de Justica Civel de Defesado Meio
Ambiente Natural, pediu a paralisacéo das obras realizadas pelo Governo do Estado no Morro de Santo
Antonio. Paraisso, ingressou com umaAcéao Civil Publica (ACP) requerendo, em liminar, ainterdicéo de
qualquer atividade no local, com excegdo da contencdo dos processos erosivos da érea degradada.

Conforme a assessoria do MPE, a promotoria pede a substituicdo da Secretaria de Meio Ambiente de Mato
Grosso (Sema-MT), enquanto 6rgdo gestor do Monumento Natural Morro de Santo Antdnio, por uma
administracdo provisoria a ser indicada judicialmente, até a completa recuperagéo da érea.

Nesse sentido, requer ainda o bloqueio judicial de recursos financeiros da Sema-MT para o custeio da
administracdo provisoria, mediante apresentacéo periodica da prestacéo de contas.

Caso essa substitui¢go ndo seja deferida, o MPMT solicita a adogdo de medidas como: colocacéo imediata de
barreiras fisicas efetivas paraimpedir as visitaces publicas (pedestres e veicul os) e qualquer acesso ao
Monumento Natural Morro de Santo Anténio; implementacdo de monitoramento imediato didrio no local;
elaboracdo e execucdo de projeto executivo, por profissional habilitado, para contencéo dos processos
erosivos causados pela construcdo da estrada a ser apresentado em cinco dias; elaboracéo de Projeto de
Recuperacdo de Area Degradada (Prad), com vistas ainiciar, imediatamente, a recuperacio das degradacdes
ja detectadas pela construcéo da estrada, de maneira que a trilha permaneca com, no maximo, trés metros de



largura.

Por fim, a 152 Promotoria de Justica Civel requereu a condenagéo do requerido na reparagdo dos danos
ambientais perpetrados na Unidade de Conservacéo, mediante a recuperacdo integral da area e demais
medidas que se fizerem necessérias para areparacdo integral dos danos, bem como a aplicacdo de multa
diariano valor de R$ 10 mil em caso de descumprimento de quaisguer das obrigaces.

Na ACP, a promotora de Justica Ana Luiza Avila Peterlini de Souza argumentou que “o Morro de Santo
Anténio, além de ser uma Unidade de Conservagéo de Protecéo Integral dada a suaimportancia ecoldgicae
singular como sitio natural e grande beleza cénica, faz parte da historia do Estado de Mato Grosso, tendo sido
tombado como Patriménio Paisagistico, Historico e Cultural do Estado pelaLei Estadual n° 7.381/2000”.
(Com assessoria)



